
0 
0BiDOS 

MUNICÍPIO 

ATA N.2 3/Júri 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA OCUPAÇÃO DE 1 (UM) POSTO DE TRABALHO 
NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, 

DA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR, LICENCIATURA NA ÁREA DA COMUNICAÇÃO, 
PARA O SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO E IMAGEM 

Aos vinte e três dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, no edifício dos Paços do Concelho, 
reuniu o júri do procedimento concursal, referido em epígrafe - designado pelos despachos do 
Presidente da Câmara, n.º 81/PRE/2022, de 31 de agosto de dois mil e vinte e dois, e n.º 96/PRE/2022, 
de 26 de outubro de dois mil e vinte e dois, constituído por David Cláudio Maurício Vieira, Técnico 
Superior e Presidente do Júri, Ana Paula Ferreira Ribeiro, Técnica Superior, que substituirá o Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos, e Nelson Lança Perdigão Godinho, Técnico Superior, ambos 
como vogais efetivos do júri - com o objetivo de proceder à verificação e análise de eventuais alegações 
apresentadas pelos candidatos notificados do projeto de exclusão, findo o prazo concedido para o 
exercício do direito de audiência prévia. 

Consultado o processo, o júri constatou a existência de uma única reclamação: 

Candidato: Daniel Duarte Moreira de Sousa 

Motivo da intenção de exclusão: 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da 
oferta de emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de oferta n.º OE202304/0216, na sequência 
da publicação do Aviso nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, de 10 de abril. 

Alegações apresentadas pelo candidato (transcrição na íntegra): 
"No seguimento da comunicação recebida, relativa ao procedimento concursal OE202304/0216, venho pelo 
presente pronunciar-me acerca da decisão de exclusão. Considero que possuo uma licenciatura passível de ser 
considerada da área da Comunicação, como é possível atestar no certificado de habilitações, destacando as 
disciplinas de Produção do Português Escrito, Análise Textual, Dificuldades do Português, Tradução para os 
Media, Comunicação Intercultural, Escrita Criativa, Introdução ao Estudo da Cultura, Espanhol e Inglês, entre 
outras, todas elas coincidentes com outros cursos da área da Comunicação, uma área abrangente, diversificada e 
em constante evolução. Podemos aferir de que a Produção Editorial, área na qual este curso se especializa, 
integra indubitavelmente a área temática exigida em concurso. 
Por outro lado, e de acordo com os websites de várias universidades que ministram cursos de Tradução, as saídas 
profissionais enumeram-se, entre outros: Legendagem e Dobragem; Produção de conteúdos online o offline: 
Marketing e Publicidade; Órgãos de Comunicação Social. Deste modo, tendo em conta o conteúdo programático 
do curso, bem como as saídas profissionais publicitadas por diversos institutos de ensino, nacionais e 
estrangeiros, para a área da Tradução, é admissível considerar que a licenciatura que detenho se possa incluir na 
"Área de Comunicação". 
Por fim, e de acordo com a descrição de funções referentes ao nº 134 do Mapa de Pessoal da Câmara Municipal 
de Óbidos, esta atribui globalmente a necessidade de formação a nível de licenciatura, sem, contudo, especificar 
a área de estudos da mesma. Por este facto, entendo que a exigência de licenciatura em área específica não pode 
ser fator de exclusão no concurso em questão. 
Deste modo, solicito uma reavaliação da minha candidatura e que o júri delibere a admissão ao presente 
procedimento concursal. 
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Apreciado e ponderado o mérito dos fundamentos invocados pelo candidato e, não obstante a 
Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação estabelecer a formação em Tradução na área 
das Línguas e Literaturas Estrangeiras, ao abrigo da Portaria nº 256/2005 de 16 de março, o júri decidiu 
admitir Daniel Duarte Moreira de Sousa ao procedimento concursal, aceitando que as unidades 
curriculares, referidas pelo candidato, são passíveis de merecer relevância para a área a concurso. 

Assim, feita a reavaliação da candidatura de Daniel Duarte Moreira de Sousa, o júri deliberou, por 
unanimidade, dar provimento à pretensão do candidato, admitindo-o a este procedimento concursal. 

Anexa-se à presente Ata a lista definitiva dos candidatos admitidos e excluídos que será afixada no átrio 
do edifício dos Paços do Concelho e no Portal do Município (https://www.cm-obidos.pt/ Procedimentos-
Concursais). 

Por fim, o júri deliberou notificar, através de e-mail, os candidatos admitidos a fim de comparecerem à 
aplicação do método de seleção Prova de Conhecimentos, que terá lugar no próximo dia 13 de Julho, às 
14h30, na Escola Básica e Secundária Josefa de Óbidos, sita na Rua da antiga Estrada Real, n.º 5, 2510-
042 ÓBIDOS. 11 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi elaborada a presente ata que vai ser 
assinada por todos os membros do Júri. 

O Júri do Procedimento Concursal, 

vL 4 r,/fs2~ ~rr.~ 
(David Cláudio Maurício Vieira) (Ana Paula Ferreira Ribeir (Nelson Lança Perdigão Godinho) 
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Anexo da ATA N.2 3/ Júri 

CANDIDATOS/ AS ADMITIDOS/ AS Detentor(a) de vínculo de emprego público 
Lista Definitiva (ordem alfabética) por tempo indeterminado 

Ana Rita Rodrigues Alves Coimbra Não 

Catarina Lourenço Cristovam Não 

Célia Maria da Silva Marques Sim 

Clara Cristina Coelho Fialho Não 

Cristina Isabel Quaresma da Silva Serralheiro de Sousa Não 

Daniel Duarte Moreira de Sousa Não 

Gisela Garrido Gomes Bala Não 

Inês Neto Laranjo Não 

Jéssica Fonseca Batista Amaral Jubilado Não 

Joana Oliveira da Costa Pereira Não 

Laura lsilda Mendonça de Matos Não 

Marcelo Alexandre Silva Chagas Não 

Maria Quinta Martins Salvador Batalha Não 

Mário Filipe Carvalho Gajo Faria Não 

Miguel Alexandre Sousa Martins Não 

Mónica Sofia Ferreira Costa Não 

Nádia Raquel Nazaré da Silva Pereira Não 

Natacha Isidoro dos Santos Não 

Paula Sofia Subtil Matias Sim 

Pedro José Cardoso Rodrigues Não 

Rafaela de Jesus dos Santos Sim 

Regina Maria de Oliveira Rebelo Não 

Sandra Cristina Costa Lapa Não 

Susana Alexandra Pulido Abrantes Não 

Tânia Filipa Borges Rocha Sim 

Tânia Isabel Cerqueira Martins Não 

Tiago Simão Fernandes Pinto Sampaio Não 
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CANDIDATOS/AS EXCLUÍDOS/AS 
Lista Definitiva (ordem alfabética) 

Alexandre Miguel Santos Pereira 

Camila Isabel Gonçalves Viana 

Carla Sofia Gil Graça 

Daniel Gomes Rosa 

Daniel Nuno Vaz Ribeiro dos Santos 

Diana Catarina Silva Simão 

Inês Cristiana Branco Carpinteiro 

Joana Sofia Cordeiro de Oliveira Correia Galeão 

José Eduardo Brito dos Santos 

José Miguel Filipe Ferreira 

1 

Motivo de exclusão 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 
Não declarou, no formulário tipo de candidatura, que reúne os 
requisitos de admissão, conforme previsto no ponto 9 da oferta 
de emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
n.º 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 
70, de 10 de abril. 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.2 70, 
de 10 de abril. 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 
Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.º OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.º 70, 
de 10 de abril. 
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Patrícia Maria Rodrigues Piedade 

Samuel Alexandre dos Santos 

Sérgio de Arriaga e Cunha Galvão Roxo 

Tânia Filipa Marques Silva 

Yanina Vereda 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.2 OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
n2 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.2 70, 
de 10 de abril. 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.2 OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.2 70, 
de 10 de abril. 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.2 OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
n2 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.2 70, 
de 10 de abril. 

Suprimiu parte relevante do formulário tipo de candidatura, 
nomeadamente onde se declara reunir os requisitos de 
admissão, conforme previsto no ponto 9 da oferta de emprego 
publicada na Bolsa de Emprego Público, código de oferta n.2 
OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso n.2 
7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.2 70, 
de 10 de abril. 

Não comprovou ser titular da licenciatura exigida, na área da 
Comunicação, conforme previsto no ponto 12.1 da oferta de 
emprego publicada na Bolsa de Emprego Público, código de 
oferta n.2 OE202304/0216, na sequência da publicação do Aviso 
nº 7294/2023, publicado no Diário da República, 2ª série, n.2 70, 
de 10 de abril. 

Óbidos, 23 de junho de 2023 

David Cláudio Maurício Vieira 
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